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Dispensa de Licitação: 007.2021 -CPL. 
Parecer Jurídico n°: 078.202 1-PGM/PG. 
Classe/Assunto: Licitações/Auditoria de Balancetes. 
Órgão: Comissão Permanente de Licitações. 
Interessado: Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários e Habitação. 

EMENTA: Procedimento Licitatório. Dispensa 
de Licitação. Contratação de Pessoa Jurídica ou 
Física para prestação de serviços de auditoria de 
balancetes mensais referentes a contratações feitas 
através de Licitações e Dispensas, com confecção 
de relatório anual de auditoria para prestação de 
contas do exercício de 2021. 

Cuida-se de processo de dispensa de licitação, sob n° 007.202 1-CPL, requerido 

pela Controladoria-Geral do Município, cujo objeto é a contratação de pessoajurídica ou Física 

para prestação de serviços de auditoria de balancetes mensais referentes a contratações feitas 

através de Licitações e Dispensas, com confecção de relatório anual de auditoria para prestação 

de contas do exercício de 2021. 

Os autos vieram instruídos com os documentos de praxe. 

É o relatório, 

Passo a opinar. 

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais 

de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o parágrafo 

único do artigo 38, da lei n° 8.666/93, é exame "que se restringe à parte jurídica e formal do 

instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos." (Tolosa Filho, Benedito de 

Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei n° 8.666/93. Rio de Janeiro: Forense, 2000. p. 

119). 

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir 

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tem 

por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações como técnicas. 
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dotadas de verossimilhanças, pois não possui a Procuradoria Jurídica o dever, os mci 

sequer a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a 

oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo 

licitatório. 

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em 

tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se 

restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38 da Lei n° 

8.666/93, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou 

mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmbito 

discricionário. Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor 

quanto às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a 

referida contratação. 

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de 

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços. 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 

do cumprimento das obrigações.". 

A Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, a chamada "Lei das Licitações", foi publicada 

com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e 

procedimentos para reger a contratação pela Administração. 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 

princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 50,  1), pelo 

qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros 

sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução 

da finalidade pública. 

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do 

favoritismo. Segundo o constitucional ista Alexandre de Morais, "a licitação representa, 
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portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação 

de igualdade". 

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público. 

deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório. 

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, 

contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, 

exceção. Para contratação de serviços, inclusive de publicidade, é prevista a obrigatoriedade da 

realização do certame licitatório. 

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do 

procedimento licitatório pela Administração Pública. Em que pese à obrigatoriedade de 

realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a 

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos específicos na legislação, quais 

sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu 

a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando 

a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a 

concretização de certame licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 75. 

da Lei 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e 

Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso 

1, da Lei 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que está se caracteriza pela 

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. Cabe aqui certa 

discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não é proibida. Entretanto, este 
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deve levar em conta que a realização do certame deve também ser vantajosa para 

Administração e respeitar o princípio da economicidade. 

A Lei n° 14.133/2021, ao instituir as normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, 

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o legislador 

entendeu que, em função do pequeno valor financeiro envolvido, não se justificaria a realização 

de um procedimento licitatório pela Administração. Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, 

em razão do pequeno valor envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades 

prévias às contratações pela Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, o dispositivo legal citado excepciona a regra de exigência 

de licitação para serviços de até 10% do limite previsto no inciso 1 do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, tendo em vista que a contratação necessária seja de valor inferior a R$ 100.000,00 

(cem mil reais), valor não superior aos preços comparativamente praticados no mercado, opino 

pela possibilidade da contratação direta da empresa, consoante as razões de direito aqui 

expostas, e as alterações que lhe foram realizadas. 

Por derradeiro, encaminhe-se o presente parecer à Comissão solicitante para 

conhecimento e as devidas providências de praxe. 

É o parecer. 

S.M.J. 

II/GOVEL, 23 de NOVEMBRO de 2021. 

ADVOGADO Lucas Heiqi(omes  Bezerra 

Procurador-Geral do Município 
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